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STF julga seidade pode desempatar eleicdo em
Assembleia L egidativa

Um pedido de vista do ministro Dias Toffoli interrompeu o julgamento em que o Plenério do Supremo Tribunal Federal
analisa se o critério de desempate por idade na eleicdo da mesa diretora de uma Assembleia Legidativafere a
Constituicéo.

Antonio Augusto/STF

O caso julgado é o da Assembleia Legidativado Maranhdo (Alema). O
resultado do julgamento vai afetar a elei¢cdo ocorrida em novembro,
guando Iracema Vale (PSB) foi reconduzida a presidéncia da casa por
ser mais velha do que Othelino Neto (Solidariedade).

Os dois empataram na votacdo em dois turnos. O critério que definiu o -
resultado estano artigo 8° inciso IV, do regimento interno dacasa, que
diz que prevalecera na elei¢éo o candidato mais velho, em caso de

empate.

A regrafoi contestadano STF pelo Solidariedade, para quem esse
critério é arbitrério e viola o principio daigual dade.

Critério de desempate

Carmen Lcia votou por validar o critério etéario para
desempate na votacao

O partido, representado na acéo pelo advogado Rodrigo M udrovitsch,
sustentou que o critério etério € umainovacao consolidada por uma
resolucdo legislativa aprovada uma semana antes da el eicéo.

A legenda alegou ainda que a Constituicdo Federal, no artigo 27, parégrafo 1°, fixa uma simetria entre a Camara dos
Deputados e as Assembleias Legidativas, e lembrou que, na primeira, o critério de desempate é meritorio, baseado em
guem exerceu mais legislaturas.

Iracema Vale, por suavez, destacou que o critério de desempate ja existe no Regimento Interno da Assembleia Legislativa
maranhense desde 1991 e que a acdo tenta anular o resultado de uma eleicdo interna.

Relatora da matéria, a ministra Carmen L Ucia votou por julgar improcedente a acdo. Para ela, 0 ordenamento pétrio
admite variacbes nas formas de resolver empates nas votacdes dos 6rgdos diretivos das casas legidlativas.

“O mérito do candidato nas elei ¢des para membro da mesa diretora € representado pela votacdo. Assim, a adocao do
critério ‘o maisidoso’, em caso de empates sucessivos na votagdo, ndo representa afronta a Constituicéo da Republica.”

Per spectiva de género
O caso ganhou contornos de perspectiva de género na manifestacdo dos amici curiae (amigos da corte). A advogada
Ezikelly Barros, que representa o partido Republicanos, destacou na sustentagdo oral que Iracema € a primeiramulher a

presidir a Alemaem 190 anos.

“QO critério de desempate como proposto pelo autor tera como beneficiérios os homens, que historicamente predominam
na politica e nas casas |legislativas.”

A advogada L uciana L éssio, pelo MDB, também pediu a aplicacdo do Protocolo para Julgamento sob Perspectiva de
Género. “Nao podemos criar obstacul os institucionais para a €l eicdo de mulheres paratais cargos diretivos dos poderes
legidlativos.”

Clique aqui paraler o voto da ministra Carmen LUcia
ADI 7.756
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